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REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA.  CONTRATO
TEMPORÁRIO.  GRAVIDEZ.  ESTABILIDADE
PROVISÓRIA.  EXONERAÇÃO  DURANTE  A  LICENÇA
MATERNIDADE. DIREITO À INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA
DE  COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO.  ÔNUS  DO
ESTADO.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  373,  II,  DO  CPC.
DESPROVIMENTOS DOS RECURSOS.

-  A  priori,  o  contrato  por  tempo  determinado  não  geraria
nenhuma estabilidade  para  a  servidora  contratada  sob  este
regime, não fosse o fato de que, na hipótese em comento, a
servidora estava gestante no momento em que foi afastada do
serviço. Aqui, tem-se a consolidação do direito líquido e certo
em favor da impetrante.

- A jurisprudência dos Tribunais pátrios vem se orientando
no  sentido  de  que  a  servidora  pública  ocupante  de  cargo
temporário,  embora  não  possa  permanecer  no cargo,  tem o
direito  de  manter  os  seus  vencimentos  integrais  durante  o
período da gravidez até o término da licença-maternidade.

- Sendo incontroversa a exoneração da apelante dos quadros
do serviço público estadual durante sua licença maternidade,
impõe-se  a  condenação  do  ente  público  ao  pagamento  de
indenização  equivalente  aos  vencimentos  dos  meses
restantes, haja vista ausência de comprovação acerca de seu
pagamento, ônus que incumbia ao Estado, nos termos do art.
373, II, do CPC.



VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do
voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento juntada à fl. 113.

RELATÓRIO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Estado da
Paraíba contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Campina Grande,  Exma. Dra.  Rosimeire Ventura Leite,  nos autos da
ação de cobrança de salários,  ajuizada por Cristiane Silva Araújo em desfavor do
Poder Público recorrente. 

Na sentença, a magistrada a quo julgou parcialmente procedente
o pleito  inicial,  para  declarar  a  nulidade do contrato  celebrado  entre  as  partes  e
condenar  o  Estado  da  Paraíba  a  pagar  à  promovente  indenização  substituta  da
estabilidade  provisória  decorrente  da  gestação,  correspondente  aos  valores  que
seriam pagos de abril a julho de 2010, acrescidos de juros de mora a partir da citação,
pelo índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança
(art.  1º-F,  da Lei 9.494/97),  e correção monetária,  a contar do vencimento de cada
parcela, pelo IPCA. 

Inconformada com o provimento singular, o Estado apresentou
suas razões recursais, pugnando pela reforma do decisum a quo, arguindo, em suma,
que o contrato temporário por prazo determinado não gera estabilidade à servidora,
além  de  destacar  a  sua  nulidade.  Ademais,  em  pedido  subsidiário,  pugna  pela
aplicação do art. 1º – F, da Lei n. 9.494/97.

Devidamente  intimada,  a  parte  promovente  não  apresentou
contrarrazões, conforme certidão de fl. 107. 

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169,
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório.

VOTO

Consoante  relatado,  a  MM.  Juíza  a  quo  julgou  parcialmente
procedentes os pedidos formulados na inicial, para condenar o Estado da Paraíba a
pagar à promovente indenização substituta da estabilidade provisória decorrente da
gestação, correspondente aos valores que seriam pagos de abril a julho de 2010.



Analisando detidamente os autos, verifica-se que a promovente
foi  contratada temporariamente,  iniciando sua atividade junto  ao  ente estatal  aos
01/06/2006 e, após ficar grávida, a mesma foi exonerada em 31/03/2010 (fl. 52), sem
que tenha sido obedecido todo o período da estabilidade prevista na Constituição
Federal, considerando que o parto ocorreu em 19/02/2010 (fl. 18).

A  priori,  o  contrato  por  tempo  determinado  não  geraria
nenhuma estabilidade para a servidora contratada sob este regime, não fosse o fato
de que, na hipótese em comento, a servidora estava gestante no momento em que foi
afastada do serviço. Aqui, tem-se a consolidação do direito líquido e certo em favor
da impetrante.

O  Supremo  Tribunal  Federal  possui  consolidada
jurisprudência, fundada no art. 7º , XVIII, da Constituição Federal, e no art. 10, II, "b",
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no sentido de que a empregada,
seja qual for o seu regime de trabalho, goza de estabilidade provisória quando se
encontrar  em estado  gravídico,  a  contar  da  confirmação  da  gravidez  e  até  cinco
meses após o parto, in verbis:

“Art.  10.  Até  que  seja  promulgada  a  lei  complementar  a  que  se
refere o art. 7º, I, da Constituição:
(...)
II- fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa;
(...)
b)  da  empregada  gestante,  desde  a  confirmação  da  gravidez  até
cinco meses após o parto.”

A medida de proteção prevista no artigo 10, II, alínea ‘b’, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, que veda a dispensa arbitrária
ou sem justa causa da empregada gestante,  desde a confirmação da gravidez até
cinco  meses  após  o  parto,  foi  estendida  a  todas  as  funcionárias  ou  servidoras
gestantes,  em  atendimento  à  garantia  constitucional  de  isonomia  àqueles  que  se
encontram em situação peculiar semelhante.

A estabilidade  busca  a  proteção  psicológica  e  financeira  da
mulher, que tem a incumbência exclusiva de procriar e dar continuidade à espécie
humana, conferindo-lhe proteção contra a dispensa arbitrária e preservando os seus
vencimentos integrais.

Com  efeito,  em  observância  ao  princípio  da  igualdade,  a
proteção  prevista  no  artigo  10,  inciso  II,  ‘b’,  do  ADCT  deve  ser  estendida  às
servidoras  públicas,  vedando-se  a  dispensa  arbitrária  ou  sem  justa  causa  da
servidora gestante a partir da confirmação da gravidez até o fim da licença-gestante.

Com  efeito,  a  jurisprudência  dos  Tribunais  pátrios  vem  se



orientando no sentido de que a servidora pública ocupante de cargo temporário,
embora não possa permanecer no cargo, tem o direito de manter os seus vencimentos
integrais durante o período da gravidez até o término da licença-maternidade,  in
verbis:

“DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  .DO  TRABALHO.  LICENÇA-
MATERNIDADE. CONTRATO TEMPORÁRIO DE
TRABALHO.  ART.  7°,  XVIII,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
ART.  10.  II,  "b",  DO  ADCT.  1.  A  empregada  gestante,
independentemente do regime jurídico de trabalho, tem direito à
licença-maternidade, nos termos do art. 7°, XVIII da CF e do art. 10,
II,  "b",  do  ADCT.  Precedentes  do  Supremo  Tribunal  Federal.  2.
Agravo regimental improvido.”1

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO  E
CONSTITUCIONAL.  DISPENSA  DE  SERVIDORA
CONTRATADA  EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO  DURANTE  O
PERÍODO DE GESTAÇÃO. ARTS. 7º, XVIII, DA CF E 10, II, B, DO
ADCT.  INDENIZAÇÃO  SUBSTITUTIVA  DA  ESTABILIDADE
PROVISÓRIA.  POSSIBILIDADE.  VALORES  POSTERIORES  À
IMPETRAÇÃO.  SÚMULAS  269  E  271⁄STF.  PRECEDENTES.
PEDIDO  DE  APLICAÇÃO  DO  ART.  97  DO  DECRETO  N.
3.048⁄1999. INOVAÇÃO RECURSAL
1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
as  servidoras  públicas,  incluídas  as  contratadas  a  título precário,
independentemente  do  regime  jurídico  de  trabalho,  possuem
direito à licença-maternidade e à estabilidade provisória, desde a
confirmação da gravidez até cinco meses após o parto,  consoante
dispõem os arts. 7º,  XVIII, da Constituição Federal e 10, II,  b, do
ADCT,  sendo a elas  assegurada a  indenização correspondente às
vantagens financeiras pelo período constitucional da estabilidade.
Precedentes.
2. Como o mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais
em relação a período pretérito à impetração,  os  quais  devem ser
reclamados administrativamente ou pela via judicial adequada, em
razão da incidência do teor das Súmulas 269 e 271⁄STF, os efeitos
financeiros, na espécie, são devidos a partir da data da impetração
do mandamus até o quinto mês após o parto.
3.  Não  se  admite,  na  via  do  agravo  regimental,  a  inovação
argumentativa  com  o  escopo  de  alterar  a  decisão  agravada.  4.
Agravo regimental improvido.”2

“RECURSO  DE  APELAÇÃO.  SERVIDORA  MUNICIPAL
CONTRATADA POR PRAZO DETERMINADO (ART. 37,  IX, DA
CF/88).  GRAVIDEZ.  IMPLEMENTO  DO  TERMO  FINAL  DO

1 STF -  RE 568985 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 11/11/2008
2 STJ – AgRg no RMS 27308/RS – Min. Sebgastião Reis Júnior – 28/10/2013.



CONTRATO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DISPOSTA NO ART.
10,  II,  B,  DO  ATO  DAS  DISPOSIÇÕES  CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS.  INAPLICABILIDADE.  DIREITO  À
INDENIZAÇÃO PELO PERÍODO DA LICENÇA MATERNIDADE.
ART. 39, § 3º, C/C ART. 7º, INCISO XVIII, DA CF/88.
-  O  servidor  que  exerce  função  pública  não  possui  estabilidade,
podendo ser dispensado a critério da Administração Pública.
- Em nome de uma garantia familiar, a servidora gestante contratada
por prazo determinado faz jus a indenização pelo período da licença
maternidade,  com  os  vencimentos  correspondentes  ao  cargo  e
duração de 120 dias. V.V.”3

“ADMINISTRATIVO.  ESTABILIDADE  DA  GESTANTE.
VÍNCULO  EMPREGATÍCIO  TEMPORÁRIO.  JURISPRUDÊNCIA
CONSOLIDADA.  RECONHECIMENTO.  AGRAVO
INSTRUMENTAL  IMPROVIDO.  1.A  estabilidade  da  gestante,
desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses após o parto, é
norma de proteção à maternidade, estando assegurada no art. 7º , I ,
c/c art. 10 , II , b , do ADCT, devendo prevalecer sobre as demais
normas,  independentemente da natureza do vínculo a  que esteja
submetida a obreira. 2.No mesmo sentido, em que pese a natureza
temporária do vínculo empregatício,  prevê a CF ,  em seu art.  7º ,
XVIII , a licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário,
com  duração  de  120  (cento  e  vinte)  dias.  3.Por  oportuno,  insta
considerar, não merecem prosperar as considerações do agravante,
vez  que  a  jurisprudência  pátria  já  consolidou  entendimento  que
considera devidas a licença maternidade e estabilidade provisória,
às servidoras públicas e empregadas gestantes, independentemente
do regime jurídico de trabalho a que estejam submetidas, inclusive
as contratadas a título precário e por prazo determinado. 4.Agravo
de instrumento improvido por unanimidade.”4

Ademais,  o  Pleno  do  TJ/PB  já  decidiu  que  a  servidora  tem
direito à percepção das verbas remuneratórias atinentes ao período em que estiver
sob o gozo da licença maternidade, in verbis: 

“ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  CONTRATO  DE  TRABALHO
TEMPORÁRIO.  ROMPIMENTO.  GRAVIDEZ.  MANDADO  DE
SEGURANÇA  PARECER  MINISTERIAL.  PRELIMINAR  DE
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO.
AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  ESTABILIDADE  PROVISÓRIA.  PERCEPÇÃO  DAS
VERBAS REMUNERATÓRIAS. REINTEGRAÇÃO. AUSÊNCIA DE
DIREITO; ORDEM. CONCESSÃO PARCIAL 1. 0 Supremo Tribunal
Federal  possui  consolidada  jurisprudência,  fundada  no  art.  7°,
XVIII,  da  Constituição  Federal,  e  no  art.  10,  II.  b  .  do  Ato  das

3 TJMG – AC 100790841836430011 – Rel. Des. Antônio Sérvulo – 20/11/2009.
4 TJPE – AI 627620118170690 – Rel. Ricardo de Oliveira Paes Barreto – 16/06/2012.



Disposições  Constitucionais  Transitórias,  no  sentido  de  que  a
empregada,  seja  qual  for  o  seu  regime  de  trabalho,  goza  de
estabilidade provisória quando se encontrar em estado gravídico, a
contar da confirmação da gravidez e até cinco meses após o parto. 2.
A impetrante não é servidora pertencente aos quadros funcionais do
Estado da Paraíba, ou seja, não é efetiva, gozando, tão-somente, em
razão de sua gestação, de estabilidade provisória, sem reintegração
ao  cargo,  tendo,  destarte,  o  direito  à  percepção  das  verbas
remuneratórias  atinentes  ao  período em que estiver  sob gozo de
licença-maternidade.”5

Ressalto, no entanto, que a promovente é servidora pertencente
aos quadros funcionais do Estado da Paraíba, ou seja, não é efetiva, gozando, tão-
somente, em razão de sua gestação, de estabilidade provisória, sem reintegração ao
cargo, tendo, destarte, o direito à percepção das verbas remuneratórias atinentes ao
período em que estiver sob gozo de licença-maternidade, conforme bem salientou o
magistrado de primeiro grau.

Por  fim,  naquilo  que  toca  à  fixação  dos  consectários  legais,
imperioso registrar que a sentença aplicou o entendimento esposado pelo STJ,  de
que,  nas  condenações  impostas  à  Fazenda,  “[...]  para  pagamento  de  verbas
remuneratórias  devidas  a  servidores  públicos,  os  juros  de  mora  incidirão  da
seguinte forma: percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 3º do
Decreto-lei  2.332/87,  no  período  anterior  a  27/08/2001,  data  da  publicação  da
Medida Provisória 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.497/97; percentual de
0,5% ao mês,  a  partir  da Medida Provisória 2.180-35/2001,  até o advento da Lei
11.960, de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009), que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei
9.494/97; juros moratórios calculados com base no índice oficial de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do disposto no art. 1º-
F  da  Lei  9.494/97,  com redação  dada  pela  Lei  11.960/2009,  incidindo  a  correção
monetária, em face da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei
11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, calculada com base
no IPCA, a partir da publicação da referida Lei (30/06/2009).6

Ante  o  exposto,  nego  provimento  aos  recursos  oficial  e
apelatório, mantendo a sentença recorrida em seus termos. 

É como voto.

DECISÃO

A Câmara  decidiu,  por  unanimidade,  negar  provimento  aos
recursos, nos termos do voto do Relator.

5 TJPB – MS 999.2011.000351-7/001 – Rel. Dr. Marcos William de Oliveira – Tribunal Pleno 05/10/2011.
6 STJ, AgRg REsp 1086740/RJ, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, 6ª TURMA, 10/12/2013, 10/02/2014.



 Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira. Participaram do julgamento, os Exmos. Des. João Alves da Silva (relator),
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira.

Presente ao julgamento a Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes,
Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, João Pessoa, 20 de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
                    Relator


